
M. 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI IHOCÊN(IO 

LEI Nú 145/70 

Autoriza a instalaço e Criaço da Escola Normal 

FÍuxiicipal Sevidor i?ui Baroa e dd outras provi-

d&icia2. 

A cmara ?uiici- ao iei Inocêrciot  utcriza e eu, 

em cou nom,  sanciono a euinte Ii: 

Arte • 1£, *-  Autoriza o . Prcí'oi±oTunicipa1 a criar e instalar a Escola IIormJ 

Nwi.cial Senador Tii Barboca. 

A"-L£ 2.- Autoriza ao 	 ainax Convênio com a Secretaria de 

i3ducao do Leado de Ninoz Ger'aic, para que zo cumpra a artigo pri 

moiro da precente Lei. 

Arte • •- Autoriza ao Pefato Municipal para fazer face ao rtiLo primeiro e 

artiGo seGundo da pz'eonto Lei, abrir credito ezpccial ct a. iror4 

tncia de CR 3.00C,00 (tr& míl  cruzeiroe). 

Àrt, 4... Remam-3c as disposioc era eontrrio, a presente Lci ontrard em 

vigor na data de sua »uU.icaço. 

Profoitura tunici:a1 de F,.oi Inoc&cio, 11 da novembro de 1 970. 

c€  LLaQ&  1 

Pedro Lim' de Almeida, Prefeito i.1anicia1 

Odete Maria  Ga*alcantc, Seoretria. 


